
                         

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CRUZALTENSE 

PODER EXECUTIVO 

Av. Pedro Álvares Cabral, 300 – Centro CEP: 99665-000 - Fone: (54) 3613-6320 - CNPJ: 04.213.529/0001- 
E-mail: pessoal@cruzaltense.rs.gov.br 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 005/23 

EDITAL Nº 003/2023 
 
Divulga o RESULTADO PRELIMINAR dos candidatos 
inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº 005/23 e 
dá outras providências. 
 

  O Prefeito Municipal de Cruzaltense, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o RESULTADO 
PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplificado. 
  
 I – Foram realizados os procedimentos em conformidade com os Itens 6.2 e 6.5 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 005/23 
 

II – Segue abaixo, relação do resultado preliminar da classificação dos candidatos selecionados: 
 

FISIOTERAPEUTA - ESF 

Insc. Nome 
Espec. Pós 
Mestrado 

Cursos Exper. Total de 
Pontos 

Classificação 

01 JOSIANE BONIATTI ECHER 10 50 20 80 1º 

02 BRUNA CRISTINA KREISCHE 0 4,5 0 4,5 3º 

03 
ANDRELI FERNANDA SLOMP 
BELTRAME 

0 24,5 0 24,5 2º 

 
PSICOLOGA - ESF 

Insc. Nome 
Espec. Pós 
Mestrado 

Cursos Exper. Total de 
Pontos 

Classificação 

01 GRASIELA FATIMA ROSSATTO 20 37 20 77 1º 

 
PROFESSOR AREA I - PEDAGOGIA 

Insc. Nome 
Espec. Pós 
Mestrado 

Cursos Exper. Total de 
Pontos 

Classificação 

01 FRANCINE FONTANA 10 16,5 12 38,5 1º 

02 LARISSA KELLY GARCIA LANIUS 0 19,5 4,5 24 2º 

 
III – Prazo para apresentação e julgamento de Recurso, dia 01 de setembro de 2023. 
 
IV – Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 

   
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzaltense, 04 de setembro de 2023. 

 
 

Joarez Luis Sandri 
Prefeito Municipal  
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